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ATOS DO PODER EXECUTIVO
DECRETO Nº 358, DE 27 DE JUNHO DE 2025.

Republicado(a) para correção

"Dispõe sobre a arrecadação de terra devoluta e dá 
outras providências."

O Prefeito de Porto Nacional - TO, no uso das atribuições que 
lhe confere o inciso XIV do art. 70 da Lei Orgânica do Município e a 
Lei nº 6.766/79.

CONSIDERANDO a Lei 6766/79 no artigo 28 é expresso no 
sentido de que qualquer alteração ou cancelamento parcial do loteamento 
REGISTRADO dependerá de acordo entre o loteador e os adquirentes de 
lotes atingidos pela alteração, o que leva ao entendimento de que deve 
ser exigida a aprovação da alteração pela unanimidade dos adquirentes.

CONSIDERANDO que o Loteamento Cruzeiro do Sul, é de 
domínio do município de Porto Nacional - TO.

CONSIDERANDO que o imóvel atende aos requisitos para 
regularização, bem como a função social da propriedade.

DECRETA:

Art. 1º Fica autorizada a arrecadação como terra devoluta do 
Patrimônio Público Municipal, a área de terreno urbano com superfície 
de 672,00 m² (seiscentos e setenta e dois metros quadrados) caracterizada 
como Lote 01 (um) da Quadra 17 (dezessete), do Loteamento Bairro 
Cruzeiro do Sul, nesta cidade de Porto Nacional/TO, conforme 
documentos comprobatórios, do Processo Administrativo n. 2024 -  

140158 - 015244, com os seguintes limites e confrontações: Ao Norte: 
34,80 metros - Lado Esquerdo com a Rua Donato de Santana; Ao Sul: 
10,00 metros - Lado Direito com o Lote 05; Ao Oeste: 38,00 metros - 
Frente com a Avenida Beira Rio; Ao Leste: 26,30 metros - Fundo com o 
Lote 02; Conforme mapa e memorial descritivo assinado pelo Geografo 
Jackson Leandro Lobato dos Santos ART TO 20240485867.

Art. 2º. Determinar ao Secretário Municipal de Infraestrutura 
e Desenvolvimento Urbano do Município de Porto Nacional, por meio 
da Secretaria Executiva de Regularização Fundiária, que, proceda à 
arrecadação da área e providencie a respectiva matrícula do imóvel, 
em nome da municipalidade e posterior transferência à Sra. Terezinha 
Lopes de Souza devidamente inscrita no CPF sob o nº 323.388.301-30.

Art. 3º. Este decreto entra em vigo na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

PA L Á C I O  D O  TO C A N T I N S ,  G A B I N E T E  D O 
EXCELENTISSIMO SENHOR PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
PORTO NACIONAL, Estado do Tocantins, aos 27 dias do mês de 
junho de 2024.

RONIVON MACIEL GAMA
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 436, DE 10 DE MARÇO DE 2025.

"Dispõe sobre exoneração na forma que especifica".

CONSIDERANDO a Lei Complementar nº 122, de 30 de 
dezembro de 2024, que: "Dispõe sobre a estrutura organizacional e 
operacional da Administração Direta e Indireta do Poder Executivo 
Municipal".

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PORTO NACIONAL-TO, 
no uso das atribuições que lhe confere o artigo 117, inciso VII, da Lei 
Orgânica do Município.

DECRETA:

Art.1°. Fica exonerado do cargo de Secretário Municipal de 
Agricultura, Pecuária e Abastecimento, o Sr. ARLINDO LOPES DE 
ARAÚJO.

Art.2°. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

PA L Á C I O  D O  TO C A N T I N S ,  G A B I N E T E  D O 
EXCELENTISSIMO SENHOR PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
PORTO NACIONAL, Estado do Tocantins, ao 10 dia do mês de março 
de 2025.

RONIVON MACIEL GAMA
Prefeito Municipal

BÁRBARA THIEELY CLEMENTINO PUGAS
Chefe da Casa Civil
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DECRETO Nº 437, DE 10 DE MARÇO DE 2025.

"Dispõe sobre exoneração na forma que especifica".

CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 2.680 de 30 de 
dezembro de 2024, que: "Dispõe sobre a Estrutura Organizacional da 
Fundação Municipal da Juventude e Esporte, Altera a Lei nº 2.380 de 
29 de dezembro de 2017 e revoga a Lei nº 2.516 de dezembro de 2021."

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PORTO NACIONAL-TO, 
no uso das atribuições que lhe confere o artigo 117, inciso VII, da Lei 
Orgânica do Município.

DECRETA:

Art.1°. Fica exonerada do cargo de Presidente da Fundação 
Municipal de Esporte e Juventude, a Sra. HELENICE CARVALHO 
ROCHA.

Art.2°. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

PA L Á C I O  D O  TO C A N T I N S ,  G A B I N E T E  D O 
EXCELENTISSIMO SENHOR PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
PORTO NACIONAL, Estado do Tocantins, aos 10 dias do mês de 
março de 2025.

RONIVON MACIEL GAMA
Prefeito Municipal

BÁRBARA THIEELY CLEMENTINO PUGAS
Chefe da Casa Civil

DECRETO Nº 438, DE 10 DE MARÇO DE 2025.

"Dispõe sobre exoneração na forma que especifica".

CONSIDERANDO a Lei Complementar nº 122, de 30 de 
dezembro de 2024, que: "Dispõe sobre a estrutura organizacional e 
operacional da Administração Direta e Indireta do Poder Executivo 
Municipal".

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PORTO NACIONAL-TO, 
no uso das atribuições que lhe confere o artigo 117, inciso VII, da Lei 
Orgânica do Município.

DECRETA:

Art.1°. Fica exonerada do cargo de Assessora Parlamentar, a 
Sra. SHEILA DANNURCY LUCIO FERREIRA.

Art.2°. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

PA L Á C I O  D O  TO C A N T I N S ,  G A B I N E T E  D O 
EXCELENTISSIMO SENHOR PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
PORTO NACIONAL, Estado do Tocantins, aos 10 dias do mês de 
março de 2025.

RONIVON MACIEL GAMA
Prefeito Municipal

BÁRBARA THIEELY CLEMENTINO PUGAS
Chefe da Casa Civil

DECRETO Nº 439, DE 10 DE MARÇO DE 2025.

"Dispõe sobre exoneração na forma que especifica".

CONSIDERANDO a Lei Complementar nº 122, de 30 de 
dezembro de 2024, que: "Dispõe sobre a estrutura organizacional e 
operacional da Administração Direta e Indireta do Poder Executivo 
Municipal".

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PORTO NACIONAL-TO, 
no uso das atribuições que lhe confere o artigo 117, inciso VII, da Lei 
Orgânica do Município.

DECRETA:

Art.1°. Fica exonerado do cargo de Secretário Municipal de 
Cultura e Turismo, o Sr. FERNANDO ROBERTO WINDLIN.

Art.2°. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

PA L Á C I O  D O  TO C A N T I N S ,  G A B I N E T E  D O 
EXCELENTISSIMO SENHOR PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
PORTO NACIONAL, Estado do Tocantins, ao 10 dia do mês de março 
de 2025.

RONIVON MACIEL GAMA
Prefeito Municipal

BÁRBARA THIEELY CLEMENTINO PUGAS
Chefe da Casa Civil

DECRETO Nº 441, DE 11 DE MARÇO DE 2025.

"Dispõe sobre nomeação na forma que especifica".

CONSIDERANDO a Lei Complementar nº 122, de 30 de 
dezembro de 2024, que: "Dispõe sobre a estrutura organizacional e 
operacional da Administração Direta e Indireta do Poder Executivo 
Municipal".

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PORTO NACIONAL-TO, 
no uso das atribuições que lhe confere o artigo 117, inciso VII, da Lei 
Orgânica do Município.

DECRETA:

Art.1°. Fica nomeada para exercer o cargo de Secretária 
Municipal da Mulher e Desenvolvimento Humano, a Sra. DOMINGAS 
THAYSE PEREIRA RIBEIRO.

Art.2°. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

PA L Á C I O  D O  TO C A N T I N S ,  G A B I N E T E  D O 
EXCELENTISSIMO SENHOR PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
PORTO NACIONAL, Estado do Tocantins, aos 11 dias do mês de 
março de 2025.

RONIVON MACIEL GAMA
Prefeito Municipal

BÁRBARA THIEELY CLEMENTINO PUGAS
Chefe da Casa Civil

DECRETO Nº 442, DE 11 DE MARÇO DE 2025.

“Dispõe sobre nomeação na forma que especifica”.

CONSIDERANDO a Lei Complementar nº 122, de 30 de 
dezembro de 2024, que: “Dispõe sobre a estrutura organizacional e 
operacional da Administração Direta e Indireta do Poder Executivo 
Municipal”.
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O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PORTO NACIONAL-TO, 

no uso das atribuições que lhe confere o artigo 117, inciso VII, da Lei 
Orgânica do Município.

DECRETA:

Art.1°. Fica nomeado para exercer o cargo de Secretário 
Municipal de Cultura e Turismo, o Sr. JERFESON NASCIMENTO.

Art.2°. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

PA L Á C I O  D O  TO C A N T I N S ,  G A B I N E T E  D O 
EXCELENTISSIMO SENHOR PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
PORTO NACIONAL, Estado do Tocantins, aos 11 dias do mês de 
março de 2025.

RONIVON MACIEL GAMA
Prefeito Municipal

BÁRBARA THIEELY CLEMENTINO PUGAS
Chefe da Casa Civil

DECRETO Nº 443, DE 11 DE MARÇO DE 2025.

"Dispõe sobre nomeação na forma que especifica".

CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 2.680 de 30 de 
dezembro de 2024, que: "Dispõe sobre a Estrutura Organizacional da 
Fundação Municipal da Juventude e Esporte, Altera a Lei nº 2.380 de 
29 de dezembro de 2017 e revoga a Lei nº 2.516 de dezembro de 2021."

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PORTO NACIONAL-TO, 
no uso das atribuições que lhe confere o artigo 117, inciso VII, da Lei 
Orgânica do Município.

DECRETA:

Art.1°. Fica nomeado para exercer o cargo de Presidente da 
Fundação Municipal de Juventude e Esporte, o Sr. THIAGO PAULINO 
COELHO.

Art.2°. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

PA L Á C I O  D O  TO C A N T I N S ,  G A B I N E T E  D O 
EXCELENTISSIMO SENHOR PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
PORTO NACIONAL, Estado do Tocantins, aos 11 dias do mês de 
março de 2025.

RONIVON MACIEL GAMA
Prefeito Municipal

BÁRBARA THIEELY CLEMENTINO PUGAS
Chefe da Casa Civil

DECRETO Nº 444, DE 11 DE MARÇO DE 2025.

"Dispõe sobre nomeação na forma que especifica".

CONSIDERANDO a Lei Complementar nº 122, de 30 de 
dezembro de 2024, que: "Dispõe sobre a estrutura organizacional e 
operacional da Administração Direta e Indireta do Poder Executivo 
Municipal".

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PORTO NACIONAL-TO, 
no uso das atribuições que lhe confere o artigo 117, inciso VII, da Lei 
Orgânica do Município.

DECRETA:

Art.1°. Fica nomeado para exercer o cargo de Assessor 
Parlamentar, com lotação na Secretaria Municipal de Governança, o Sr. 
ARLINDO LOPES DE ARAÚJO.

Art.2°. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

PA L Á C I O  D O  TO C A N T I N S ,  G A B I N E T E  D O 
EXCELENTISSIMO SENHOR PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
PORTO NACIONAL, Estado do Tocantins, aos 11 dias do mês de 
março de 2025.

RONIVON MACIEL GAMA
Prefeito Municipal

BÁRBARA THIEELY CLEMENTINO PUGAS
Chefe da Casa Civil

DECRETO Nº 447, DE 11 DE MARÇO DE 2025.

"Dispõe sobre nomeação na forma que especifica".

CONSIDERANDO a Lei Complementar nº 122, de 30 de 
dezembro de 2024, que: "Dispõe sobre a estrutura organizacional e 
operacional da Administração Direta e Indireta do Poder Executivo 
Municipal".

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PORTO NACIONAL-TO, 
no uso das atribuições que lhe confere o artigo 117, inciso VII, da Lei 
Orgânica do Município.

DECRETA:

Art.1°. Fica nomeada para exercer o cargo de Chefe de 
Gabinete, com lotação na Secretaria Municipal de Governança, a Sra. 
SHEILA DANNURCY LUCIO FERREIRA.

Art.2°. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

PA L Á C I O  D O  TO C A N T I N S ,  G A B I N E T E  D O 
EXCELENTISSIMO SENHOR PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
PORTO NACIONAL, Estado do Tocantins, aos 11 dias do mês de 
março de 2025.

RONIVON MACIEL GAMA
Prefeito Municipal

BÁRBARA THIEELY CLEMENTINO PUGAS
Chefe da Casa Civil

DECRETO Nº 448, DE 11 DE MARÇO DE 2025.

"Dispõe sobre nomeação na forma que especifica".

CONSIDERANDO a Lei Complementar nº 122, de 30 de 
dezembro de 2024, que: "Dispõe sobre a estrutura organizacional e 
operacional da Administração Direta e Indireta do Poder Executivo 
Municipal".

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PORTO NACIONAL-TO, 
no uso das atribuições que lhe confere o artigo 117, inciso VII, da Lei 
Orgânica do Município.
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DECRETA:

Art.1°. Fica nomeada para exercer o cargo de Secretário 
Municipal de Agricultura, Pecuária e Abastecimento, o sr. FERNANDO 
ROBERTO WINDLIN.

Art.2°. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

PA L Á C I O  D O  TO C A N T I N S ,  G A B I N E T E  D O 
EXCELENTISSIMO SENHOR PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
PORTO NACIONAL, Estado do Tocantins, aos 11 dias do mês de 
março de 2025.

RONIVON MACIEL GAMA
Prefeito Municipal

BÁRBARA THIEELY CLEMENTINO PUGAS
Chefe da Casa Civil

DECRETO Nº 449, DE 11 DE MARÇO DE 2025.
Republicado(a) para correção

"Dispõe sobre exoneração na forma que especifica".

CONSIDERANDO a Lei Complementar nº 122, de 30 de 
dezembro de 2024, que: "Dispõe sobre a estrutura organizacional e 
operacional da Administração Direta e Indireta do Poder Executivo 
Municipal".

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PORTO NACIONAL-TO, 
no uso das atribuições que lhe confere o artigo 117, inciso VII, da Lei 
Orgânica do Município.

DECRETA:

Art.1°. Fica exonerado do cargo de Assessor Parlamentar, o Sr. 
SALMON ALVES PUGAS.

Art.2°. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, 
com efeitos retroativos ao dia 03 de março de 2025.

PA L Á C I O  D O  TO C A N T I N S ,  G A B I N E T E  D O 
EXCELENTISSIMO SENHOR PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
PORTO NACIONAL, Estado do Tocantins, aos 11 dias do mês de 
março de 2025.

RONIVON MACIEL GAMA
Prefeito Municipal

BÁRBARA THIEELY CLEMENTINO PUGAS
Chefe da Casa Civil

SECRETARIA MUNICIPAL  
DE COMPRAS E LICITAÇÃO

PORTARIA Nº 3, DE 05 DE MARÇO DE 2025.

"Dispõe sobre a concessão de férias do servidor 
efetivo lotado na Secretaria Municipal de Compras 
e Licitação para o mês de Abril de 2025, na forma 
específica."

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE COMPRAS E LICITAÇÃO 
DE PORTO NACIONAL - TO, no uso de suas atribuições legais;

CONSIDERANDO os princípios da Administração Pública 
elencados no artigo 37, da Constituição Federal de 1988;

CONSIDERANDO o disposto no art. 52, da Lei nº 1.435, de 
13 de junho de 1994 - Estatuto dos Servidores Públicos do Município 
de Porto Nacional - TO;

RESOLVE

Art. 1º CONCEDER férias regulamentar ao servidor abaixo 
relacionado, integrante do quadro permanente da Prefeitura Municipal de 
Porto Nacional, lotado na Secretaria Municipal de Compras e Licitação, 
para o mês de Abril de 2025.

NOME MAT PERÍODO AQUISITIVO PERÍODO DE GOZO

WANDERSON DE LIMA LEITE 8529 04/03/2024 a 03/03/2025 01/04/2025 a 30/04/2025

Art. 2º Determinar o Departamento de Recursos Humanos para

que proceda com as anotações devidas.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor a partir de sua assinatura.

PUBLICA-SE E CUMPRA-SE.

PALÁCIO DO TOCANTINS, GABINETE DO SENHOR 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE COMPRAS E LICITAÇÃO DE 
PORTO NACIONAL, ESTADO DO TOCANTINS, 05 MARÇO DE 
2025.

Sérgio Avelino do Nascimento Santos
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE COMPRAS E LICITAÇÕES

Decreto Nº 014/2025

SECRETARIA MUNICIPAL  
DE GESTÃO E GOVERNANÇA

PORTARIA Nº 14, DE 10 DE MARÇO DE 2025.

"Dispõe sobre a concessão de férias aos servidores 
efetivos lotados na Secretaria Municipal de Gestão 
e Governança para o mês de abril de 2025, na forma 
específica."

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO E 
GOVERNANÇA DE PORT6023 O NACIONAL - TO, no uso de suas 
atribuições legais;

CONSIDERANDO os princípios da Administração Pública 
elencados no artigo 37, da Constituição Federal de 1988;

CONSIDERANDO o disposto no art. 52, da Lei nº 1.435, de 
13 de junho de 1994 - Estatuto dos Servidores Públicos do Município 
de Porto Nacional - TO;

RESOLVE

Art. 1º CONCEDER 30 (trinta) dias de férias regulamentares 
aos servidores abaixo relacionados, integrantes do quadro permanente da 
Prefeitura Municipal de Porto Nacional, lotados na Secretário Municipal 
de Gestão e Governança, para o mês de ABRIL de 2025.
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NOME MAT PERÍODO AQUISITIVO PERÍODO DE GOZO

TATYLEM RIBEIRO LIMA 806 27/03/2025 A 26/03/2025 01/04/2025 A 01/05/2025

MARCOS PAULO FAVARO 21/08/2023 A 20/08/2024 01/04/2025 A 01/05/2025

Art. 2º Determinar o Departamento de Recursos Humanos para 
que proceda com as anotações devidas.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

PUBLICA-SE E CUMPRA-SE.

PALÁCIO DO TOCANTINS, GABINETE DO SENHOR 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO E GOVERNANÇA DE 
PORTO NACIONAL, ESTADO DO TOCANTINS, 10 DE MARÇO 
DE 2025.

JOSÉ ANTÔNIO MOTA DE MACEDO
Secretário Municipal de Gestão e Governança

SECRETARIA MUNICIPAL  
DE INFRAESTRUTURA  
E DESENVOLVIMENTO URBANO

PORTARIA Nº 106, DE 11 DE MARÇO DE 2025.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E 
DESENVOLVIMENTO URBANO - PORTO NACIONAL - TO, no uso 
das atribuições que lhe confere o art. 77 da Lei Orgânica do Município;

CONSIDERANDO a necessidade de definição de critérios para 
a lotação e exercício dos servidores integrantes da Secretaria Municipal 
de Infraestrutura e Desenvolvimento Urbano.

CONSIDERANDO o interesse da administração na gestão de 
seus profissionais.

RESOLVE:

DESIGNAR O SERVIDOR, ROGELIO NUNES DA SILVA, 
Matrícula: 105738 a ser o FISCAL do PROCESSO de nº 2025000984, 
sobre o objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO 
FORNECIMENTO DE PEÇAS AUTOMOTIVAS, COMPONENTES 
E ACESSÓRIOS DO CATÁLOGO AUTOMOTIVO CASE. EM 
ATENDIMENTO À FROTA DE VEÍCULOS DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E DESENVOLVIMENTO 
URBANO, EM CONFORMIDADE COM A ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS Nº 001/2024 INFR.

Esta portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

PALÁCIO DO TOCANTINS, GABINETE DO SECRETÁRIO 
MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E DESENVOLVIMENTO 
URBANO DE PORTO NACIONAL, ESTADO DO TOCANTINS.

De acordo:

MARCOS ANTONIO LEMOS RIBEIRO
Secretário Municipal de Infraestrutura

e Desenvolvimento Urbano.
DECRETO: 012/2025

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO NA FORMA ELETRONICA

O Município de Porto Nacional, através da SECRETARIA 
MUNICIPAL DA FAZENDA, PLANEJAMENTO E INOVAÇÃO, por 
intermédio do Pregoeiro oficial, torna público que realizará no portal de 
compras públicas: www.portaldecompraspublicas.com.br.

PREGAO ELETRONICO Nº 001/2025 FAZ, dia 16 de 
Abril de 2025 às 09:00 horas (horário de Brasília), tipo MENOR 
PREÇO GLOBAL, visando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO, INSTALAÇÃO, 
CONFIGURAÇÃO E VIDEOMONITORAMENTO DE TRÂNSITO E 
GERENCIAMENTO DE MOBILIDADE URBANA, DENTRE OUTROS 
SERVIÇOS QUE PODEM SER AGREGADOS, UTILIZANDO UMA 
INFRAESTRUTURA UNIFICADA, CONFORME ESPECIFICAÇÕES 
DO TERMO DE REFERENCIA.

O Edital encontra-se disponível Junto ao site www.
portaldecompraspublicas.com.br; www.gov.br/pncp/pt-br ou www.
portonacional.to.gov.br, e informação através do fone (63) 9281-7012.

Porto Nacional - TO, 10 de Março de 2025.

LOENIS FERNANDES SIRQUEIRA
Secretário Municipal da Fazenda, Planejamento e Inovação

Autoridade Competente

SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE
PORTARIA Nº 421, DE 10 DE MARÇO DE 2025.

"Dispõe sobre a nomeação da Comissão para análise 
quanto a prova de conceito para o Processo nº 
2024002230, para locação de software com tablet 
em comodato, para atender as demandas do Fundo 
Municipal de Saúde"

A GESTORA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 
PORTO NACIONAL - TO, no uso das atribuições legais, conferidas pelo 
Decreto nº 136/2023 de 19 de abril de 2023.

CONSIDERANDO o disposto no item 8.4.4.3 do Edital de 
Pregão Eletrônico nº 001/2025 FMS.

R E S O L V E:

Designar os nomes a seguir para compor a comissão para a 
análise da prova de conceito, conforme estabelecido e previsto no referido 
Edital. Sendo o primeiro nomeado designado o presidente desta comissão.

NOME COMPLETO FUNÇÃO/CARGO MATRÍCULA:

Garibalde Nunes Costa Neto Analista de Tecnologia da Informação 10942

Wagner Pinto de Sousa Agente Comunitário de Saúde 9241

Valeria de Sousa Lira Nardes Agente de Combate a Endemias 8158

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições contrárias.

GABINETE DA SENHORA SECRETÁRIA MUNICIPAL 
DA SAÚDE DE PORTO NACIONAL, Estado do Tocantins, aos 10 de 
março de 2025.

Cristiane Nunes de Oliveira Aires Amaral
SECRETÁRIA MUNICIPAL DA SAÚDE

Decreto nº 004/2025
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AGÊNCIA DE REGULAÇÃO, CONTROLE  
E FISCALIZAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
E MEIO AMBIENTE

PORTARIA Nº 49, DE 11 DE MARÇO DE 2025.

O Presidente da Agência de Regulação, Controle e Fiscalização 
de Serviços Públicos e Meio Ambiente, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 129 §2º, incisos I e II da Lei Orgânica do Município e 
o art. 10, §1º, incisos I e II, da Lei Complementar 084/2021, resolve:

N O M E A R

DANIELA RIBEIRO PEREIRA para exercer o cargo de 
provimento em comissão de Diretor Administrativo e Financeiro - DAS-8 
da Agência de Regulação, Controle e Fiscalização de Serviços Públicos 
e Meio Ambiente, a partir de 11 de março de 2025.

Porto Nacional-Tocantins, 11 de Março de 2025.

FABRÍCIO MACHADO SILVA
Presidente da Agência, de Controle, Regulação e Fiscalização

de Serviços Públicos e Meio Ambiente
Decreto nº 017/2025

CÂMARA MUNICIPAL
DISPENSA DE LICITAÇÃO

Republicado(a) para correção

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº (12/2025)

“DECLARA para os devidos fins a contratação da 
DAVID WELLYNGTON VAZ-ME, inscrita no CNPJ 
Nº 17.380.000/0001-67, mediante DISPENSA DE 
LICITAÇÃO conforme disposto no art. 75, inciso 
II c da Lei de Licitações nº 14.133 de 01 de abril de 
2021, e alterações posteriores, na forma que segue.”

A CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO NACIONAL, Estado 
de Tocantins, no uso de suas atribuições legais que lhes são conferidas,

CONSIDERANDO a solicitação, o parecer jurídico, a 
justificativa, o Termo de Referência, bem como a despesa ter previsão 
orçamentária e que a empresa apresentou menor preço e encontra-se 
habilitada para prestação dos serviços;

CONSIDERANDO por último, as disposições contidas na Lei 
Federal nº 14.133 e suas alterações;

DECLARO: art. 1º Fica declarada a DISPENSA DE 
LICITAÇÃO para contratação da empresa DAVID WELLYNGTON 
VAZ-ME, inscrita no CNPJ Nº 17.380.000/0001-67, localizada na Ru. 
Frederico Lemos, Nº 715, Centro, Cep: 77.500-000, na Cidade de Porto 
Nacional, Estado do Tocantins, doravante designado CONTRATADO, 
neste ato representado pelo Sr. David Wellyngton Vaz, brasileiro, 
empresário, portador (a) do CPF sob o nº 022.006.971-98 e do RG sob 
o nº 5679953, residente e domiciliado (a) na Cidade de Porto Nacional; 
Perfazendo o valor total de R$ 3.013,50 (Três mil e treze reais e cinquenta 
centavos.), a contratação de pessoa jurídica para CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA CONFECÇÃO DE CARIMBOS PARA ATENDER AS 
DEMANDAS DA CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO NACIONAL-
TO, ao interesse da Câmara Municipal de Porto Nacional- TO, conforme 
proposta apresentada no processo em anexo.

Porto Nacional - TO, 10 de março de 2025.

SILVANEY RABELO DA ROCHA
Presidente da Câmara Municipal

DISPENSA DE LICITAÇÃO
Republicado(a) para correção

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº (11/2025)

"DECLARA para os devidos fins a contratação da 
DAVID WELLYNGTON VAZ-ME, inscrita no CNPJ 
Nº 17.380.000/0001-67, mediante DISPENSA DE 
LICITAÇÃO conforme disposto no art. 75, inciso 
II c da Lei de Licitações nº 14.133 de 01 de abril de 
2021, e alterações posteriores, na forma que segue."

CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO NACIONAL, Estado 
de Tocantins, no uso de suas atribuições legais que lhes são conferidas,

CONSIDERANDO a solicitação, o parecer jurídico, a 
justificativa, o Termo de Referência, bem como a despesa ter previsão 
orçamentária e que a empresa apresentou menor preço e encontra-se 
habilitada para prestação dos serviços;

CONSIDERANDO por último, as disposições contidas na Lei 
Federal nº 14.133 e suas alterações;

DECLARO: art. 1º Fica declarada a DISPENSA DE 
LICITAÇÃO para contratação da empresa DAVID WELLYNGTON 
VAZ-ME, inscrita no CNPJ Nº 17.380.000/0001-67, localizada na Ru. 
Frederico Lemos, Nº 715, Centro, Cep: 77.500-000, na Cidade de Porto 
Nacional, Estado do Tocantins, doravante designado CONTRATADO, 
neste ato representado pelo Sr. David Wellyngton Vaz, brasileiro, 
empresário, portador (a) do CPF sob o nº 022.006.971-98 e do RG 
sob o nº 5679953, residente e domiciliado (a) na Cidade de Porto 
Nacional; Perfazendo o valor total de R$ 24.485,00 (Vinte e quatro mil 
e quatrocentos e oitenta e cinco reais.), a contratação de pessoa jurídica 
para AQUISIÇÃO DE CARTUCHOS E TONER’S PARA ATENDER AS 
DEMANDAS DA CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO NACIONAL-
TO, ao interesse da Câmara Municipal de Porto Nacional- TO, conforme 
proposta apresentada no processo em anexo.

Porto Nacional - TO, 10 de março de 2025.

SILVANEY RABELO DA ROCHA
Presidente da Câmara Municipal

AVISO DE COTAÇÃO Nº 27,  
DE 11 DE MARÇO DE 2025.

Torna-se público que a Câmara Municipal de Porto Nacional 
- TO, por meio da Coordenação de Compras e Contratos, realizará uma 
DISPENSA DE LICITAÇÃO, conforme objeto abaixo relacionado, com 
critério de julgamento MENOR PREÇO, objetivando a AQUISIÇÃO 
DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE - PAPELARIA, DESTINADOS A 
SUPRIR AS NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO 
NACIONAL-TO, na hipótese do art. 75, inciso II, nos termos da Lei 
Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021 e demais legislação aplicável. 
Os interessados deverão encaminhar proposta de preços a partir do dia 12 
de março de 2025 à 14 de março de 2025, pessoalmente à Coordenação 
de Compras e Contratos da Câmara Municipal de Porto Nacional - TO, 
situada na Av. Murilo Braga, nº 1887, Bairro Centro, Cep: 77.500-000, 
Cidade de Porto Nacional, a partir da 8:00 as 14:00 horas ou pelo seguinte 
endereço eletrônico: comprascamaraporto@gmail.com.

A retirada do Termo de Referência, assim, como os 
esclarecimento em relação a eventuais dúvidas na interpretação do Termo 
de Referência deverá ser encaminhado, por escrito ou pessoalmente a 
Coordenação de Compras e Contratos, a partir da 8:00 as 14:00 horas 
ou pelo seguinte endereço eletrônico: comprascamaraporto@gmail.com 
ou através do site https://www.portonacional.to.leg.br/.

Porto Nacional - TO, 11 de março de 2025.

SILVANEY RABELO DA ROCHA
Presidente da Câmara Municipal de Porto Nacional - TO
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